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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRMS Nº 170, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

Substituição Cumulativa de Ofícios - MPF/MS.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL, no exercício das atribuições legais que lhe foram conferidas pela  Portaria

PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, considerando o teor do Art. 23 da Portaria PGR/MPU nº 41, de 25 de

junho de 2014, tendo em vista autorização contida no Ofício SG nº 2440, de 05 de julho de 2019, bem

como despacho nos Autos do PGEA nº 1.00.000.020019/2018-54, RESOLVE:

Art.  1º Designar  a  Procuradora  da  República  DAMARIS  ROSSI  BAGGIO  DE

ALENCAR, lotada na Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas

atribuições,  atuar  em  Regime  de  Itinerância,  oficiando  nos  processos  judiciais,  procedimentos

extrajudiciais e nas audiências do 1º Ofício Procuradoria da República no Município de Naviraí/MS, em

razão da desoneração integral da titular, no período de 19 a 22 de agosto de 2019.

Art. 2º Designar o Procurador da República FABRIZIO PREDEBON DA SILVA, lotado

na Procuradoria da República no Município de Ponta Porã/MS, para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuar em Regime de Itinerância, oficiando nos processos judiciais, procedimentos extrajudiciais e nas

audiências  do  1º  Ofício  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Naviraí/MS,  em  razão  da

desoneração integral da titular, no período de 26 a 29 de agosto de 2019.

Art.  3º Dê-se ciência da presente Portaria aos  Exmos.  Srs.  Procuradores  da

República.
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Art. 4º Publique-se no DMPF-e.

EMERSON KALIF SIQUEIRA
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